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	REQUERIMENTO Nº 276/2011

                       


AUTORIA: Vereador Dr. VICTOR BRAGA PINTO
                                                      Exma.  Senhora Presidente,
                                                      Requeiro, ouvido o Soberano Plenário,  ao Sr. Prefeito, informações quanto ao cercamento, com alambrado, das áreas do Posto de Saúde Central e Unidades do Programa Saúde da Família dos Bairros Jardim das Palmeiras e Nossa Senhora Aparecida.

                                                      JUSTIFICATIVA

             


      Em abril de 2009, a Câmara aprovou a Indicação 115/2009, de minha autoria, onde apresentava ao Poder Executivo a necessidade de cercar com alambrado as áreas do Posto de Saúde Central e das unidades do Programa Saúde da Família dos bairros Jardim das Palmeiras e Nossa Senhora Aparecida.
       A resposta para esta Indicação veio no dia 11 de maio do mesmo ano, por meio do Ofício 188/2009, que trazia em seu bojo o reconhecimento da importância da questão e também apresentava o compromisso de que a Indicação seria colocada na pauta da Secretaria Municipal de Saúde.
       No entanto, decorridos quase dois anos, a Indicação ainda não foi atendida e as unidades continuam sendo alvos de vândalos e moradores de rua. Diante da situação solicito providências efetivas e imediatas, tendo em vista que o custo de implantação das cercas de alambrado é pequeno diante de sua importância para a proteção do patrimônio público – e há que se destacar que os prédios em questão abrigam parte do sistema municipal de saúde, um setor de importância capital para a qualidade de vida do cidadão campo-pareciense e para o desenvolvimento da nossa cidade.
   



      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de abril de 2011.
     
            


       Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





